
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

Termo: DECISÓRIO. 
Pregão Eletrônico n° 2410.01/2023-PE. 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO e CONTRARRAZÕES. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS AUXILIARES NA MALHA VIÁRIA, 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MESMA NC 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE. 
RECORRENTE:  TGA CONSTRUÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 

4111 	07.615.126/0001-10. 
RECORRIDA: Pregoeira. 
CONTRARRAZOANTE: PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA— ME, CNPJ n° 27.403.746/0001-00. 

I — PREÂMBULO: 

Conforme sessão de julgamento, iniciada no dia 22 de dezembro de 2323, reuniram-se c 
Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, em atendimento às disposições 
contidas no Decreto Federal n°. 10.024/2019 c/c Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, para realizar 
procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n° 2410.01/2023-PE. 

II - DAS INTENÇÕES DE RECURSO: 

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foi apresentado 31 (uni) registro de 
intenção de recursos, com posterior apresentação das razões de recursos referente aos LCTE 01, por parte da 
empresa: TGA CONSTRUÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
07.797.913/0001-20: 

2211212023 11:47:21 RECURSO  MANIFESTADO TGA CONSTRUCAO E SEGURANCA VlARfA LIDA 

Bom dia. manifestamos interesse em interpor recurso contra a habilitação da empresa PROVIA, pois a mesma n2 o atende aos 
requisitos referente a Qualificação Econômico Financeira (Balanço em desconformidade com a NBC TO 10327 e R Qual. Técnica 
(Certidão do Crea desatualizada (cap. social em desacordo com o balanço, invalidando a mesma) e não atende a qual. técnica 
exigida: Operacional e Profissional falta de ART vinculada aos atestados e CAT insuficiente para comprovação de serviços similares) 

Todas as intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os pressupostos mínimos.  
de aceitabilidade. Ato continuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e contrarrazões. 

A recorrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgência, no momento da manifestação 
da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontar os motivos do conflito. O 
mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no sistema. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso, a empresa: TGA CONSTRUÇÃO 
E SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 07.797.913/0001-20 apresmtou suas razões 
recursais em memorias, na forma prevista no edital. 
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III - DA SÍNTESE DA DEMANDA; 

A recorrente insurge contra os motivos da declaração de vencedor a empresa PROVIA 
PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA — ME, ao processo alegando 
que a Capacidade Técnica que não está compatível conforme exigido no instrumento convocatório (edital). 
Alega que o CAT n° 319647/2023 vinculado ao atestado emitido pela Prefeitura de Banabuiú, não contempla 
a similaridade e complexidade dos serviços exigidos no edital, tendo apresentado execução de placa de obra 
(PLACA INSTITUCIONAL DA OBRA), onde é totalmente distinta do serviços de implantação de placa de 
regulamentação/advertência, serviços de pintura atende ao serviços de faixa horizontal e símbolos. Alega 
ainda relativo a Qualificação econômico-financeira, a PROVIA apresenta balanço registrado na Junta 
Comercial somente com os dados do exercício de 2022, segundo NBC TG 1002 em anexo, no item P11 as 
microempresas apresentarão suas demonstrações contábeis de forma comparativa com as do ano anterior. 
Por fim, sustenta que Apresentação da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica do CREA-CE n° 
321539/2023 inválida, pois há divergência entre as informações da certidão com o Balanço Patrimonial, onde 
podemos constatar que o valor do Capital Social não está atualizado conforme Balanço Patrimonial 
apresentado no exercício de 2022. 

Ao fmal pede requer-se a procedência do presente recurso a fim de INABILITAR a empresa 
PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA — ME. 

IV - SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES: 

Em sede de impugnação ao recurso a contrarrazoante sustenta que a própria recorrente destaca a 
existência de CAT, contra a qual não é apontada qualquer mácula ou irregularidade. Limita-se, no entanto, a 
reclamar que o referido atestado não guarda similaridade e complexidade com os serviços em processo de 
contratação. Cita ainda que Cumpre destacar que a empresa recorrida já executou e vem trabalhando há 
cerca de 2 (dois) anos, em diversos outros contratos para o município de Cascavel, serviços em similaridade e 
quantidade adequadas ao montante em processo de licitação. 

A recorrente reclama que a empresa PROVIA apresenta balanço registrado na Junta Comercial 
somente com os dados do exercício de 2022. Alega que, segundo a NBC TG 1002 em anexo, no item P11 as 
microempresas apresentarão suas demonstrações contábeis de forma comparativa com as do ano anterior. 
Neste ponto, cumpre destacar que a recorrente não demonstra qualquer ponto do edital que a recorrida tenha 
deixado de atender. Tal questão mostra-se totalmente inócua e irrelevante, uma vez que o município de 
Cascavel, por meio de sua comissão de licitação não tem o condão e a competência para averiguar ou julgar a 
regularidade de tal apontamento. 

Sobre o ultimo ponto levando afirma que não há qualquer informação ou alteração da empresa 
PROVIA que não tenha sido levada seja ao CREA ou à Junta Comercial, sendo, a partir desta premissa, a 
confecção da certidão do CREA ser de responsabilidade do próprio conselho. Veja-se um dos muitos 
precedentes jurisprudenciais que demonstram o entendimento bastante pacífico de que devem ser superados o 
rigor injustificado e o formalismo excessivo, em qualquer fase do processo licitatório. 

Ao final requer à Pregoeira (ou a qualquer outra autoridade competente) que negue provimento 
ao recurso apresentado por TGA CONSTRUÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, mantendo-se 
integralmente a decisão proferida na sessão pública do Pregão. 
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V - DO MÉRITO: 

A) RELATIVO AO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO 

A redação do caput do artigo 30 da Lei no 8.666/93 é unívoca ao prescrever que a documentação 
relativa à qualificação técnica e à qualificação técnica limitar-se-á: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,  e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Sobre a temática debatida, o edital prescreve o seguinte: 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Art. 40, II, Decreto n° 10.024/2019) 
[..•] 
9.2.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta 
licitação, a ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na 
condição de "CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos 
atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos 
documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com base no Acórdão 3094 /2020-TCU-
Plenário. 
9.2.3 - Comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da 
licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das propostas, 
profissional de nível superior ou outro, detentor de certidões de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos 
atestados, devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU) da região 
onde os serviços foram executados, que comprove ter o profissional executado serviços relativos 
à execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado. 

Segundo lição de Antônio Roque Citadini: 

"Licitação. Capacidade técnica. Capacidade operativa real. A qualificação técnica nos editais 
de licitação deve verificar não só a capacidade técnica do licitante, como sua capacidade 
técnica efetiva de execução (capacidade operativa real) (TCE/RJ, Cons. Sérgio F. Quintella, 
RTCE/RJ, n.° 28, abr./95. P. 103)." In Antônio Roque Citadini, Comentários 
Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas, editora Max Limonad, r ed., Sal Paulo, 
1997, pág. 228. 
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Em abono dessa matiz, também se manifestou o Egrégio Tribunal de Contas da União: 

"Habilitação. Qualificação técnica. Capacitação técnico-profissional. Capacitação técnico-operacional. 
Concorrência. A estabilidade do futuro contrato pode ser garantida com a exigência de atestados de 
capacitação técnico-profissional aliada ao estabelecimento de requisitos destinados a comprovar a capacitação 
técnico-operacional nos termos do inciso H do art, 30 da Lei ri ° 8.666/93. (TC-009.987/94-0, publicado no 
Boletim de Licitações e Contratos, 1VD,T, 1995, vol. 11, p. 564). 

Especificamente sobre a qualificação técnica operacional, prevista no art. 30, II, da Lei de 
Licitações, destaca-se que esta consiste na demonstração de aptidão, pela empresa proponente, para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 

Tal exigência, portanto, tem por finalidade assegurar que o licitante, enquanto organização 
empresarial, detém estrutura administrativa e organizacional mínima para executar satisfatoriamente o objeto 
licitado. Para tanto, busca-se saber, através da experiência anterior, se a empresa já executou objeto com 
características, quantidades e prazos similares ao objeto da licitação bem como, se dispõe de instalações, 
aparelhos e pessoal técnico disponível para a execução do objeto da licitação. 

De acordo com o art. 30, §§ 1° e 6°, da Lei n° 8.666/93, a comprovação da qualificação técnico-
operacional será realizada por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, conforme o caso. 

A finalidade da apresentação de tais documentos é justamente comprovar a satisfatoriedade da 
execução de objeto similar ao da licitação. Logo, os atestados apresentados devem se revestir de alguns 
requisitos de confiabilidade, exprimindo com veracidade informações relevantes que possam subsidiar a 
Administração a tomar uma decisão segura quando do julgamento da habilitação dos licitantes. 

Consta nexo na exigência do item 9.2.2, que segundo a jurisprudência do TCU — Tribunal de 
Contas da União, o interprete deverá adotar por analogia os limites impostos a capacitação técnico 
profissional. 

Segundo posição doutrinaria e jurisprudencial dominante nesta Corte (Decisões Plenárias nos 
285/2000, 592/2001, 574/2002 e 1618/2002), não existem óbices a que sejam exigidos 
atestados de capacitação técnico-operacional dos licitantes,  adotando-se, por analogia, o 
mesmo limite imposto a capacitação técnico-profissional conforme definido no inciso 1 do § Io 
do art. 30 da Lei no 8.666/1993, ou seja, a comprovação da capacidade técnico-operacional deve 
ocorrer em relação "as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação". 
Uma vez que a exigência editalicia mantem-se dentro desses limites, pode ser considerada 
razoável, descaracterizando a existência de direcionamento. Acórdão 1923/2004 Plenário (Voto 
do Minis' tro Relator) 

Nas lições, sempre atuais, do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, destaca-se que: 

"A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sendo exigível, não obstante o veto aposto à 
letra b do § I° do art. 30. Na verdade o dispositivo vetado impunha limitação a essa exigência e a sua retirada 
do texto legal deixou a critério da entidade licitante estabelecer, em cada caso, as exigências indispensáveis à 

-"ed..44■11942NIYONt 
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garantia do cumprimento das obrigações, exigências, essas, que devem ser pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação" (Direito Administrativo, 20' ed., 1995, p, 270). 

Relativamente à qualificação técnico operacional, o mesmo autor, em outra obra, realiza 
exposição que permite a perfeita apreensão da categoria: 

"A conjugação de esforços permanentes e a interiorização de valores comuns produz organizações estáveis, 
cuja existência transcende os indivíduos que a integram. [...]. O desempenho profissional e permanente da 
atividade empresarial conduz ao desenvolvimento de atributos próprios da empresa. Um deles seria sua 
capacidade de executar satisfatoriamente encargos complexos e difíceis.  Utiliza se a expressão 'capacitação 
técnica operacional' para indicar essa modalidade de experiência, relacionada com a ideia de empresa" 
(MARÇAL JUSTEN FILHO, Cimentarias à lei de licitações e contratos administrativos, 13" 
ed., Dialética, 2009, p. 420421). 

O TCU — Tribunal de Contas da União, sobre o a capacidade técnico operacional em sua 
publicação LICITAÇÕES & CONTRATOS - Orientações e Jurisprudência do TCU , 4a edição - revista, 
ampliada e atualizada, pag. 383 e 384, é enfático: 

"Capacidade técnico-operacional 
Capacitação técnico-operacional envolve comprovação de que a empresa licitante, corno 
unidade econômica agrupadora de bens e pessoas, já executou, de modo satisfatório, atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
Capacidade técnico-operacional será comprovada mediante: 
• apresentação de atestado de aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto da 
licitação, em características, quantidades e prazos;" 

O Egrégio Pretória de Contas, ainda pontua: 

E cabível a exigência de comprovação da capacidade técnico-operacional mediante. atestados, 
sendo admitida, inclusive, a possibilidade de exigências de quantitativos mínimos e prazos 
máximos para essa comprovação, desde que demonstrada a adequação e pertinência de tal 
exigência em relação ao objeto licitado. Acórdão 1417/2008 Plenário (Sumário) 

O edital convocatório exige no atestado de capacidade técnica "que comprove ter o profissional 
executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado", ou seja, serviço este 
que dever ser prestado por empresa com capacidade técnica para realizar integralmente os serviços de obra 
compatível ou similar ao objeto do certame, sejam esses considerados os dados técnicos qualitativos e 
quantitativos declarados no atestado. Fato este não verificado quanto aos documentos apresentados pela 
empresa. 

Ocorre que verificamos durante o julgamento do processo que os atestados de capacidade 
técnica apresentados pela douta recorrida foram emitidos por pessoas jurídicas de direito público, quais sejam: 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Banabuiú, Prefeitura Municipal de Cascavel e da Secretaria de 
Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Jaguaruana por tanto possuir presunção de veracidade das 
informações prestadas. Quanto a compatibilidade dos itens constante no atestado com o referido lote 
referente entendemos que os itens constante no atestado apresentado pela empresa são similares e portanto 
compatíveis com o exigido no edital, não havendo que se falar em compatibilidade, não havendo 
obrigatoriedade de serem itens idênticos aos descritos no anexo I do termo de referencia do edital. 
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O TCU — Tribunal de Contas da União, em sua publicação Licitações e Contratos Orientações 
e Jurisprudência, na pág. 407, tratando de atestados de capacidade técnica é enfático. 

"Atestados de capacidade técnica 
Atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa jurid:ca, de direito 
publico ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas com pontualidade e 
qualidade.  E nesse documento que o contratante deve certificar detalhadamente que o 
contratado forneceu determinado bem, executou determinada obra ou prestou determinado 
serviço satisfatoriamente." (grifamos). 

O Egrégio TCU é ainda mais enfático quando explicita que a apresentação de atestados deve 
guardar proporção com a complexidade dos serviços: 

No que concerne à apresentação dos atestados, a jurisprudência desta Corte vem evoluindo no 
sentido de admitir que a comprovação da capacidade técnico-operacional possa ser feita 
mediante atestados, desde que a exigência guarde proporção com a dimensão e complexidade da 
obra e dos serviços a serem executados. Acórdão 1937/2003 Plenário. 

O recorrente supra tão somente demonstra interesse em inovar requisitos legais já definidos, no 
entanto, frisa-se que a Administração Pública DEVERA estar plenamente vinculada aos termos do edital, 
bem como esse faz lei entre os participantes do certame, estando vedado o julgamento subjetivo das 
propostas, bem como inovações repentinas apenas para atender o interesse particular de determinado 
participante, entrando em desacordo com os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade 
administrativa. 

Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como podemos notar 
adiante: 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA — MANDADO DE SEGURANÇA —
INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO — EXCESSO DE FORMALISMO-
EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS — SENTENÇA RATIFICADA. Não se pode, neste caso, 
inabilitar impetrante por excesso de formalismo, se a documentação por: ela carreada 
comprovou a regularidade exigida no edital. Assim, cumpridas as exigências previstas na lei do 
certame, não há se falar em ofensa ao procedimento licitatório, seja por violação aos princípios 
da igualdade entre as partes, da proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-MT remessa 
necessária 0002064-52.2014.8.00,0020-- relatar: Luiz Carlos Da Costa, data de julgamento: 
25/09/2019, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, data da 
publicação: 04/10/2019) (grifa nosso) 

Notadamente que a lei de licitações não proíbe o estabelecimento de requisitos de qualificação 
técnica, mas, sim, deixando que a decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante, que 
deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, nos termos da legislação vigente. 

Invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que corrobora o alegado: 

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado Técnico. Comprovação. Autoria. Empresa. 
Legalidade. 
Quando, em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da empresa, não está 
sendo violado o art. 30, §1°, II, caput, da Lei n° 8.66/93. É de vital importância, no trato da 
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coisa pública, a permanente perseguição ao binômio qualidade e eficiência, objetivando não só a 
garantir a segurança jurídica do contrato, mas também a consideração de certos fatores que 
integram a finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de grande complexidade e 
de vulto financeiro tamanho que imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, sempre 
em atenção à pedra de toque do ato administrativo -a lei - mas com dispositivos que busquem 
resguardar a Administração de aventureiros ou de licitantes de competência estrutural, 
administrativa e organizacional duvidosa.Recurso provido (Resp. n° 44.750-SP, rel. Ministro 
Francisco Falcão, la T., unânime, DJ de 25.9,00)" (sem grifo no original). 

Desse modo não devem gerar desclassificação ou inabilitação de licitantes, senão vejamos o que 
assevera a 4a Câmara Cível do Til-MG: Apelação Civel (AC) n° 5874442-89.2009.8.13.0024; rel. 
Desembargador ALMEIDA MELO, que cita: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO 
DE LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. Em mandado de segurança, verificado que a documentação apresentada atendeu 
às exigências e ao objetivo cio instrumento convocatório, afasta-se o ato administrativo que 
inabilitou a Impetrante no procedimento licitatório. A interpretação dos termos do edital de 
licitação não pode determinar a prática de atos que contrariem a finalidade do procedimento, 
restrinjam o número de concorrentes e prejudiquem a escolha da melhor proposta. Recurso 
não provido. 

Quanto a esses pontos tais apontamento feitos pela recorrente não merecem prosperar. Desta 
feita, alterar o julgamento antes proferido para inabilitar a empresa PROVIA PESQUISA 
DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA — ME, CNPJ n° 27.403.746/0001-00 
participante do processo, como pede a recorrente, seria incorrer em ilegalidade do ato administrativo, e, 
consequentemente, do procedimento licitatório, caso em que haveria de ser o mesmo anulado. Nesse 
diapasão arremata Hely Lopes Meirelles, em ensinamento percuciente, que: 

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por ausência ou defeito substancial em seus 
elementos constitutivos, ou no procedimento formativo. A nulidade pode ser explícita ou virtual. 
É explícita quando a lei comina expressamente, indicando os vícios que lhe dão origem; é virtual 
quando a invalidade decorre da infrigência de princípios específicos do direito público, 
reconhecidos por interpretação das normas concernentes ao ato. Em qualquer destes casos, 
porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito válido entre as partes, pela 
evidente razão de que não se pode adquirir direitos contra a lei." (DIREITO 
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, RT, 12a ed., São Paulo, p. 132)  

Por todo o exposto, considera-se que a empresa PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA — ME, CNPJ n° 27.403.746/0001-00 uma vez atingido com a 
finalidade de cada item exigido no edital apresentou atestado de capacidade compatível com o objeto da 
licitação não merecendo prosperar os argumentos trazidos a baila relativo a esse ponto. 

B) RELATIVO O BALANÇO APRESENTADO 

No tocante ao balanço patrimonial, frisamos que fora exigido seguindo a previsão legal do 
último exercício social. Tal exigência é cabível e devidamente comprovada, como mostraremos. 

A Exigência supra, reside no item 9.6.4, do edital regedor: 
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9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício fiscal, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.6.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentadoS: 

A recorrente alega que, segundo a NBC TG 1002 em anexo, no item P11 as microempresas 
apresentarão suas demonstrações contábeis de forma comparativa com as do ano anterior. Neste ponto, 
cumpre destacar que a recorrente não demonstra qualquer ponto do edital que a recorrida tenha deixado de 
atender. 

De fato, concordamos com os argumentos trazidos baila pela empresa contrarrazoante quanto a 
tal questão mostra-se totalmente inócua e irrelevante, uma vez que o município de Cascavel, por meio de sua 
comissão de licitação não tem o condão e a competência para averiguar ou julgar a regularidade de tal 
apontamento. 

Esta comissão julgadora ao reanalisar .os documentos de habilitação da empresa PROVIA 
PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA — ME, verificamos que o 
balanço patrimonial apresentado atendeu as regras de formalidades intrínsecas ao qual estão submetidos na 
forma da lei e para tornar consistente tal julgamento verificamos no texto legal onde há previsão de exigência 
de balanço patrimonial do último exercício social, senão vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
1- balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Assim, ao exame da Lei n° 8.666/93, constata-se que o inciso I, do art. 31 exige, para a 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes, a apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, para que 
fique atestada a boa situação financeira da empresa, vedando ainda sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

Nestes termos, está comprovado que não há dúvidas quanto a legalidade da exigência editalícia. 
É forçoso concluir que o cumprimento ao mandamento editalício é imperioso, sob pena de inabilitação, que é 
o caso. 

Di Pietro quando ao comentar as exigências postas na lei de licitações para verificação da 
qualificação econômico-financeira do licitante, encontra-a respaldada na Constituição Federal, como se 
verifica do contido no inciso XXI, do art. 37, asseverando que, "quando a Constituição fala em 'qualificação 
econômica', ela está permitindo que se exijam documentos hábeis para demonstrar que a situação econômica da empresa é 
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suficientemente boa para permitir a execução do contrato". 

Outro não é o entendimento esposado por Antônio Roque Citadine quando afirma ser através 
das peças contábeis, quais sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações financeiras da empresa interessada em 
contratar com a Administração", que a Administração tem a primeira possibilidade de verificar as condições 
econômico-financeiras dos participantes de um certame licitatório. 

Registra que é "apropriada a exigência da lei de licitações", pois é através da análise do balanço 
patrimonial e das demonstrações financeiras que se pode aquilatar a situação da empresa, e assim saber se, 
como participante, tem condições para executar o contrato objeto da licitação (...) Como as empresas estão 
obrigadas, por força de lei, a possuírem a escrituração de seus atos, incluindo os documentos aqui tratados, 
vê-se que as exigências contidas nas normas de licitação não ultrapassam ao requerido pelas leis comerciais e 
societárias. Corretamente não admite a lei os balanços patrimoniais e balancetes contábeis provisórios". Op. 
cit., pp. 202/203. Op. cit., p. 122. 7 In Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas. 
São.Paulo : M. Limonad, 1999, 3' ed., pp. 271/272. 

Esta orientação é também adotada por nossos Tribunais, como se vê do Acórdão prolatado na 
Ap. Civ. n° 27.986-5/4, do Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo Relator o Des. Vanderci Álvares 
(09/06/98, BLC n° 11, nov/98, p. 574), do seguinte teor: 

"Qualificação econômico-financeira. Balanço patrimonial. Substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. Ilegalidade. 1 - Empresa que pretende ver reconhecida sua qualificação, 
negada sua habilitação por não apresentar o balanço exigido pelo edital. 2 - Inexigibilidade 
dessa elaboração para efeito do imposto de renda que não a exime de, no mínimo, comprovar 
através de balanço patrimonial, da sua situação financeira para participação em certame da 
Secretaria da (...) 3 - Requisito prescrito em lei federal, exigível na espécie, não se podendo 
acoimar de ilegal o ato da autoridade escorado em lei." 

Esta situação é perfeitamente aclarada, inclusive, por Diógenes Gasparini, ilustre 
administrativista, quando enfatiza ser condição indispensável para o interessado na licitação demonstrar que 
está em boas condições financeiras para suportar as obrigações decorrentes do contrato que virá a ser 
celebrado. Para isto, entre outros requisitos, deverá apresentar o "balanço patrimonial e as respectivas 
demonstrações contábeis do último exercício", condição básica a sua permanência no procedimento licitatório 
porque, se não demonstrar possuir condições, de fato e de direito, para contratar com a Administração 
Pública, será afastado da licitação. Em decorrência, a apresentação do balanço e demonstrações contábeis 
pertinentes é exigência indisponível para o administrador público, não lhe sendo permitido, "sob pena de 
responsabilidade, abrir mão do conhecimento prévio da boa situação econômico-financeira do proponente, pois não lhe é 
dado pôr em risco o interesse público, contratando com desconhecido ou com alguém que, embora conhecido, não tenha, de 
antemão, boa situação financeira". 

Isto posto, não resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência editalícia por estar 
amplamente conforme a legislação vigente. 

No que diz respeito às formalidades legais a serem observadas quanto da análise desses 
documentos, restou comprovado algumas irregularidades no Balanço Patrimonial apresentado pela 
empresa recorrente. 
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Têm-se exatamente os passos que devem ser seguidos pelas empresas licitantes no cumprimento 
da formalidade contida no art. 31, inciso 1, da Lei 8.666/1993, quando da apresentação do Balanço 
Patrimonial nos certames licitacionais, senão vejamos: 

* Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 
Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 
acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo - §2° do 
art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6A04/76; NBC T 2.1.4 
(Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 
* Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE - §2° 
do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução 
CFC 563/83); 
* Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial) - art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC N° 563/83; §2° do art. 1.184 da Lei 
10.406/02. 

Portanto, na analise do Balanço Patrimonial do exercido social de 2022 foi apresentado 
dentro das regras previstas no edital bem como na legislação pertinente não havendo que se falar em 
irregularidades ou mesmo invalidação das informações apresentadas. 

Assim dispõe o código civil sobre o cumprimento das formalidades do Balanço Patrimonial, 
Código Civil Lei 10.406/2002: 

Art, 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei; .é indispensável o Diário, que pode ser 
substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada oti eletrônica. 
i...1 
Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização do documento 
respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodução; todas as operações relativas ao exercício 
da empresa. 
[...1 
§ Zu Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, devendo 
ambos ser assinados por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo 
empresário ou sociedade empresária. 

Quanto ao Balanço Patrimonial na forma da lei, destacamos ainda o posicionamento do 
TCU, com base em decisão jurisprudencial: 

Assunto 
Representação de empresa, com pedido de medida cautelar, acerca de irregularidades ocorridas 
na condução de concorrência aberta pela Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT 
para a construção do sistema de esgotamento sanitário no referido município. Análise das oitivas 
e das diligências. 

Sumário 
REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA CONDUÇÃO 
DA CONCORRÊNCIA 1/2015. LICITAÇÃO CUSTEADA COM RECURSOS FEDERAIS 
REPASSADOS POR MEIO DE TERMO DE COMPROMISSO. OITIVA. ARGUMENTOS 
APRESENTADOS INSUFICIENTES PARA DESCARACTERIZAR 
A INABILITAÇÃO INDEVIDA DO AUTOR DA REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO, 

sel~~~1.21~codinice~~ ."-°C) 
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E PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A ANULAÇÃO DO ATO QUE 
INABILITOU A LICITANTE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO DE CIÊNCIA À PREFEITURA 
SOBRE AS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO DESCUMPRIMENTO DA MEDIDA 
CORRETIVA ESTABELECIDA E SOBRE A JURISPRUDÊNCIA DO TCU ACERCA DA 
EXTENÇÃO DA PENALIDADE DO ARTIGO 87, INCISO III, DA LEI 8.666/1993. 
1...1 
6.1. Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT: 
6.1.1. Sobre o item 12.2.1.1 transcrito, alegou que não houve atendimento do item 8.3.3, alínea 
"b", do edital da Concorrência 1/2015, pois era necessário observar algumas formalidades 
previstas no Código Civil, na Lei 6.404/1976 e em resoluções do Conselhp Federal de 
Contabilidade para que o balanço patrimonial encaminhado pudesse ser considerado autêntico 
(listou); e que o balanço patrimonial enviado pela empresa PPO Pavimentação e Obras Ltda. se 
encontrava desprovido de carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial, além de não haver 
a indicação do número do livro diário em muitas de suas páginas; 
26, A exigência do termo de abertura e encerramento faz-se necessária para verificar essa 
autenticação do livro diário perante a Junta Comercial, órgão responsável para promover a fé pública dos 
documentos contábeis das empresas, e também para conferir se as páginas nas quais se 
encontram o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pertencem 
àquele livro diário, conferência essa realizada por meio de verificação do número da  
página, do Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE, do CPNJ, data de registro da 
empresa, da data e hora da emissão das filhas, contidos nas páginas do balanço patrimonial e nos 
termos de abertura e de encerramento do referido livro, e também pela autenticação de "confere com 
original". 
(Trecho extra[ido do ACÓRDÃO 2962/2015 - PLENÁRIO. Relator: BENJAMIN ZYMLER. 
Processo: 019.168/2015-2. Tipo de processo: REPRESENTAÇÃO (REPR). Data da sessão: 
18/11/2015.) 

Nesse sentido, não merecem prosperar os argumentos trazidos a baila pela empresa recorrente, 
não sendo verificados qualquer irregularidades no balanço patrimonial, na forma prevista no edital, que o 
invalide, até porque não cabe a esse comissão julgadora avaliar o trabalho técnico realizado por profissionais 
devidamente regitrados e reconhecidos pelo conselho de contabilidade. 

010 C) RELATIVO A DIVERGENCIA QUANTO AO CAPITAL SOCIAL DO BALANÇO 
PATRIMONIAL E A CERTIDÃO DO CREA/PJ 

A recorrente sustenta que a empresa PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO 
INDÚSTRIA. E COMÉRCIO LTDA — ME apresentação da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 
do CREA-CE n° 321539/2023 inválida, pois há divergência entre as informações da certidão c•rn o Balanço 
Patrimonial, onde podemos constatar que o valor do Capital Social não está atualizado conforme Balanço 
Patrimonial apresentado no exercício de 2022. 

Acreditamos que houve claro erro interpretativo por parte da empresa recorrente quanto as 
informações constante no balanço patrimonial, uma vez que o valor capital social integralizado é de R$ 
90.000,00, o que corresponde as informações constantes no 2° segundo aditivo consolidado, constante na 
cláusula segunda da empresa PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA — ME. Mesma informação constante na Certidão do CREA/PJ, não havendo que se falar em 
qualquer invalidação do certidão apresentada. Acreditamos que houve confusão da recorrente ao juntar o 
saldo da conta capital socia integralizado com a conta subscrito, ainda a integralizar, que somadas totalizam 
110.000,00. Senão vejamos: 
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2.07 PATRIMÔNIO LIQUIDO 573.511,10 	C 
2.07.01 CAPITAL REALIZADO 110.000,00 C 
2.07.01.01 CAPITAL SOCIAL 110.000,110 C 
2.07.01.01.01 CAPITAL SOCIAL DE DOM1CILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS 110.000,00 	C 
2.07.01,01.01.0001 Capital Subscrito do Domiciliado t; o Ridentes no Polo 213,000,00 C 
2.07.01.01.01,0003 social Integrolizatio 00.000.00 C 

O patrimônio líquido é o valor contábil que representa a diferença entre ativo e passivo no 
balanço patrimonial de uma empresa. Em síntese, o patrimônio líquido nada mais é do que o valor contábil 
que sócios e/ou acionistas têm na empresa em um determinado momento, é o valor disponível para fazer a 
sociedade girar. Ele é um indicador da saúde financeira real e atual da empresa. 

Já o capital social, do ponto de vista contábil, é parte do patrimônio líquido. Ele representa 
valores recebidos pela empresa dos sócios, ou por ela gerados e que foram formalmente incorporados ao 
Capital. 

É nesse ponto que entra a questão da integralização de Capital Social. Isso porque, no ato da 
composição do Capital Social é definido o capital subscrito, que é o valor que cada sócio colocará na 
empresa. 

Porém, se esse montante não for disponibilizado no momento da abertura do negócio, ele é 
definido como um capital a integralizar e precisará passar pelo processo de integralização o que de fato, pelas 
demonstrações contábeis ainda não aconteceu. 

Cumpre ressaltar que as questões acerca da invalidação da certidão do CREA/PJ constavam na 
Resolução n°. 266 de 15 de dezembro de 1979, que foi expressamente revogada pela atual resolução 
1.121/2019 do CONFEA, conforme previsão em seu art. 40, citamos: 

Art. 40. Ficam revogados os arts. 12 e 13 da Resolução n° 1.066, de 25 de setembro de 2015, e as 
Resoluções nos209, de 1° de setembro de 1972, 266, de 15 de dezembro de 1979, 336, de 27 de 
outubro de 1989, 413, de 27 de junho de 1997, e demais disposições em contrário, 

Sobre a possível invalidação de tal documento com a perda da sua validade conforme apontado 
pela recorrente, trazemos a baila o art. 10 da Lei 14.195 publicada no dia 27 de agosto/2021 que passou a 
disciplinar o assunto: 

Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: 
I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; 
II - mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica; 
III - alteração de responsável técnico; ou 
IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica. 
Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa 
jurídica. 

Com a alteração na legislação sobre o assunto não houve qualquer manutenção sobre o texto da 
invalidação da certidão quando ocorre qualquer alterar nos dados constitutivos da empresa. 

Ademais, a "alteração dos elementos cadastrais" da certidão do CREA somente comprometem 
a certidão, se os novos dados da empresa modificarem substancialmente a sua capacidade operacional ou 
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profissional. 
Nesse sentido não acatamos os argumentos indicados pela recorrente relativo à invalidação da 

certidão da pessoa jurídica junto ao CREA. Não havendo na resolução qualquer indicação quanto a motivos 
para invalidação de tal documento. Haja vista ainda o erro interpretativo da própria recorrente quanto as 
informações extraídas do balanço patrimonial. 

Entendemos ainda que a indicação de invalidação do documento prevista no corpo da certidão 
da pessoa jurídica no campo "informações/notas" cuja expressão citada pela recorrente diz: "Esta certidão 
perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos", ou seja, a 
invalidação de tal documento apenas ocorrer se houve alteração posterior dos elementos nela contido a 
contar da data da sua emissão o que de fato não ocorreu e no caso em concreto não poderia resultar em 
inabilitação da empresa. Nesse sentido não achamos pertinente ou razoáveis as alegações feitas pela 
recorrente quanto a invalidação do documento apresentação, não merecendo prosperar tais alegações. 

VI - DA CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO:  

1) Desta forma, CONHECER das razões recursais, pela sua tempestividade, da empresa TGA 
CONSTRUÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 07.797.913/0001-
20 para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedido 
formulados mantendo o julgamento inicial; 

2) Desta forma, CONHECER das razões recursais, pela sua tempestividade, da empresa PROVIA 
PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA — ME, CNPJ n° 

• 27.403.746/0001-00 para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO julgando PROCEDENTES o 
pedido de manutenção da sua habilitação ao processo; 

3) Encaminho a autoridade competente, unidades demandantes, a presente resposta na forma prevista 
no art. 13, inciso IV do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Cascavel/CE, em 18 de janeiro de 2024. 

cr) 
Vâma de Souza Pinheiro 

Pregoeira Oficial 
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